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 Fernandes Pinheiro, em 26 de abril de 2021. 

  

EVELIN ROBERTA CORDEIRO DA ROCHA 
Presidente da Comissão permanente de Licitação 

  

VEREADOR LOURIVAL PACONDES DA SILVA JÚNIOR 
Presidente da Câmara  

Contratante 

  

LUIZ GUILHERME BASSO 
Farofoto 

CNPJ: 24.445.299/0001-56 

Contratada 

  

Publicado por: 
Alvaro Jose Fontoura 

Código Identificador:5BFDAB67 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

EXECUÇÃO DE OBRA Nº 051/2020 TOMADA DE PREÇOS Nº 

008/2020 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar a 

pavimentação poliédrica nas Ruas Otávio kuller, Laudelino de Souza 

e Helena Ribeiro de Souza na sede do município de Fernandes 

Pinheiro-PR. 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
CNPJ nº 01.619.323/0001-20 

  

CONTRATADA: CONSTRUTORA DALAZ EIRELI ME 
CNPJ sob o nº 10.773.614/0001-60 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITAMENTO 
§ Único – Conforme Parecer Técnico emitido pelo Departamento de 

Engenharia e Parecer Jurídico embasado no Art. 65 da Lei 8666/1993 

fica acrescido o valor de R$ 15.615,26 (quinze mil e seiscentos e 

quinze reais e vinte e seis centavos) correspondente a 3,624851% do 

contrato original, passando o seu valor global de R$ 430.783,47 

(quatrocentos e trinta mil, setecentos e oitenta e três reais e quarenta e 

sete centavos) para R$ 446.398,73 (quatrocentos e quarenta e seis mil 

e trezentos e noventa e oito reais e setenta e três centavos). 

  

Fernandes Pinheiro, em 27 de abril de 2021. 

  

Municipio de Fernandes Pinheiro 

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 
Contratante 

  

Construtora Dalaz EIRELI ME 

DIEGO VALERIO DE COL DALAZOANA 
Contratada 

Publicado por: 
Caroline Rodrigues Dea 

Código Identificador:D826E5DC 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

1º RETIFICADOR DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 

Nº 031/2021 

 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro - 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presente AVISO 

RETIFICADOR, informar aos interessados em participar da Licitação 

em epígrafe: 

  

Objeto: Aquisição de diesel S10, para fornecimento diretamente no 

tanque de combustível do Pátio de Máquinas do Município. 

  

Que devido a alterações no preâmbulo do edital (região de 

referência tabela ANP) e no anexo II, quanto à qualificação 

econômico-financeira, serão efetuadas as retificações aprovadas no 

edital de licitação, ficando assim informado: 

  

Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário 

Recebimento da Propostas: Das 09:00h do dia 28/04/2021 às 08:00h 

do dia 10/05/2021. 

Abertura das Propostas: Das 08:00h às 08:30h do dia 10/05/2021. 

Início da sessão de disputa de preços: Das 08:31h às 08:35h do dia 

10/05/2021, acrescido do período aleatório. 

Local de Acesso e Participação: www.bll.org.br 

  

Permanecem sem alteração as demais informações. 

  

Fernandes Pinheiro, 26 de abril de 2021. 

  

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Carmen Luciane Andreola Cabral 

Código Identificador:73E7FDE7 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

AVISO DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 037/2021 

 

O Município de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, comunica que 

será realizada a licitação em epígrafe, conforme abaixo: 

  

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

locação de software de gerenciamento das ações de saúde pública 

municipal, incluindo software, licença de uso, treinamento, suporte 

técnico do software e suporte técnico dos programas de governo 

federal, estadual e municipal na área da Saúde. 

  

Forma de Julgamento: Menor Preço Global 

Data e horário de Recebimento e Abertura: dia 11/05/2021, às 

13:30 horas. 

Informações: 
Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Remis João Loss, nº 600 

Fernandes Pinheiro - Paraná 

CEP: 84.535-000 

Fone/Fax: (42) 3459-1109 

E-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 

  

Fernandes Pinheiro, 27 de abril de 2021. 

  

CAROLINE RODRIGUES DEA 
Pregoeira Oficial 

Decreto 133/2020  

Publicado por: 
Carmen Luciane Andreola Cabral 

Código Identificador:19B32D53 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

EXECUÇÃO DE OBRA Nº 067/2020 TOMADA DE PREÇOS Nº 

007/2020 

 

Objeto: Executar a Reforma e Ampliação do Ginásio de Esportes 

Marcos Antônio Loss, na sede do Município de Fernandes Pinheiro. 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
CNPJ nº 01.619.323/0001-20 

  

CONTRATADA: PHIBO ENGENHARIA E CONSULTORIA 

EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
CNPJ sob o nº 24.806.330/0001-37, 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
§ Único - Conforme Cláusulas Sétima e Décima Quinta do Contrato 

Original, Parecer Técnico emitido pelo Departamento de Engenharia e 

Parecer Jurídico, fica prorrogado o prazo de execução da obra, 

passando seu vencimento de 25/04/2021 para 24/07/2021 e prorroga-

se o Prazo de Vigência Contratual passando para 24/09/2021. 

  

Fernandes Pinheiro, em 23 de abril de 2021. 
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Centro Sul, 28 de abril de 2021 - Nº 1304 04EDITAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FERNANDES PINHEIRO 
                    

                                 MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
                              Estado do Paraná 

                                    CNPJ 01.619.323/0001-20     
                                   Av. Remis João Loss, nº 600 - Centro   Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84535-000 

                                            Fone/fax: (042) 3459-1109  
                                        e-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br  

 
 

1º RETIFICADOR DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 031/2021. 
  
 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro - Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, vem pelo presente AVISO RETIFICADOR, informar aos 
interessados em participar da Licitação em epígrafe: 
 
Objeto: Aquisição de diesel S10, para fornecimento diretamente no tanque de 
combustível do Pátio de Máquinas do Município. 
 

Que devido a alterações no preâmbulo do edital (região de referência 
tabela ANP) e no anexo II, quanto à qualificação econômico-financeira, serão 
efetuadas as retificações aprovadas no edital de licitação, ficando assim informado: 
 
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário 
Recebimento da Propostas: Das 09:00h do dia 28/04/2021 às 08:00h do dia 
10/05/2021. 
Abertura das Propostas: Das 08:00h às 08:30h do dia 10/05/2021. 
Início da sessão de disputa de preços: Das 08:31h às 08:35h do dia 10/05/2021, 
acrescido do período aleatório. 
Local de Acesso e Participação: www.bll.org.br 

 
Permanecem sem alteração as demais informações. 
 

 
Fernandes Pinheiro, 26 de abril de 2021. 

 
 

_________________________________________ 
CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 

Prefeita Municipal 
 
 
 MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO - ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 01.619.323/0001-20 
Av. Remis João Loss, nº 600 – Centro. 

Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000 
Fone/fax: (042) 3459-1109 

E-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 037/2021. 

 
 

O Município de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, comunica que será realizada a 
licitação em epígrafe, conforme abaixo: 
 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de software de gerenciamento 
das ações de saúde pública municipal, incluindo software, licença de uso, treinamento, suporte 
técnico do software e suporte técnico dos programas de governo federal, estadual e municipal na área 
da Saúde. 
 
Forma de Julgamento: Menor Preço Global 
Data e horário de Recebimento e Abertura: dia 11/05/2021, às 13:30 horas. 
Informações: 
Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 
Departamento de Compras e Licitações 
Av. Remis João Loss, nº 600 
Fernandes Pinheiro - Paraná 
CEP: 84.535-000 
Fone/Fax: (42) 3459-1109 
E-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 

 
Fernandes Pinheiro, 27 de abril de 2021. 

 
____________________________ 
CAROLINE RODRIGUES DEA 

Pregoeira Oficial 
Decreto 133/2020 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS

MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS/PR 
Rua Sete de Setembro, 332 – Centro – CEP: 85.155-000 

Telefone: (42) 3667-8000 - (42) 3667-8016 / rh.@inaciomartins.pr.gov.br 

 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 139/2021 

 
 
 
 
  O Prefeito Municipal de Inácio Martins, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de conformidade com da Lei Municipal, 
 
 

RESOLVE 
 

 
 
  Complementar Férias do servidor ANTONIO KORELO – MATRICULA 190-
1, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II lotado no DEPARTAMENTO 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL, no período de 22/04/2021 a 
06/05/2021 - (15 dias), referente período de aquisição 2019/2020, conforme 
requerimento. 
 
 
 Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 22 de abril de 2021. 
 
 
 
 
 

EDEMETRIO BENATO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS/PR 

Rua Sete de Setembro, 332 – Centro – CEP: 85.155-000 
Telefone: (42) 3667-8000 - (42) 3667-8016 / rh.@inaciomartins.pr.gov.br 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 140/2021 

 
 
                   
    O Prefeito Municipal de Inácio Martins, estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e de conformidade com os artigos 84 e 85, do Capítulo IV, Seção I, da 
Lei Municipal nº91/93, de 29 de novembro de 1993, 
 

 
 

RESOLVE 
 
                     Conceder Licença Especial a servidora LUCELIA APARECIDA DOS 
SANTOS – MATRICULA 229-1, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR III, lotada na 
Escola Maria de Jesus Turra, no período de 22/04/2021 a 21/05/2021 - (30 dias), referente ao 
quinquênio aquisitivo do período de 1999/2004, conforme requerimento e os 60 dias 
restantes serão gozados posteriormente conforme determinação. 
 
                        Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 22 de abril de 2021. 
 
 

 
 
 
 

EDEMETRIO BENATO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS/PR 

Rua Sete de Setembro, 332 – Centro – CEP: 85.155-000 
Telefone: (42) 3667-8000 - (42) 3667-8016 / rh.@inaciomartins.pr.gov.br 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 141/2021 

 
 
                   
    O Prefeito Municipal de Inácio Martins, estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e de conformidade com os artigos 84 e 85, do Capítulo IV, Seção I, da 
Lei Municipal nº91/93, de 29 de novembro de 1993, 
 

 
 

RESOLVE 
 
                     Conceder Licença Especial a servidora LUCELIA APARECIDA DOS 
SANTOS – MATRICULA 229-2, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR III, lotada na 
Escola Maria de Jesus Turra, no período de 22/04/2021 a 21/05/2021 - (30 dias), referente ao 
quinquênio aquisitivo do período de 2015/2020, conforme requerimento e os 60 dias 
restantes serão gozados posteriormente conforme determinação. 
 
                        Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 22 de abril de 2021. 
 
 

 
 
 
 

EDEMETRIO BENATO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS/PR 

Rua Sete de Setembro, 332 – Centro – CEP: 85.155-000 
Telefone: (42) 3667-8000 - (42) 3667-8016 / rh.@inaciomartins.pr.gov.br 

 
 
 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 143/2021 
 
 
 
 
  O Prefeito Municipal de Inácio Martins, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 
91/93, de 29 de novembro de 1993, 
 
 

RESOLVE 
 

 
 
  Conceder Férias a servidora CLEUSY DE FÁTIMA NASCIMENTO – 
MATRICULA 80000053, ocupante do cargo em Comissão SECRETÁRIA MUNIICPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, lotada no GABINETE DO SECRETÁRIO, no período de 
26/04/2021 a 15/05/2021 - (20 dias), referente período aquisitivo de 2021/2022, 
conforme requerimento e os 10 dias restantes serão gozados posteriormente conforme 
determinação. 
 
  Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito,  26 de abril de 2021. 
 
 
 
 
 
 

EDEMETRIO BENATO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 041/2021

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021
O Município de Inácio Martins, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.178.029/0001-20, 
com sede na Rua Sete de Setembro, N° 332, Centro, CEP 85.155-000, por intermédio da Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto no 083/2021, publicado no Diário Oficial 
do Município no dia 07/04/2021, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 e 
suas alterações, Lei Complementar Federal n° 123 de 14/12/2006 e suas alterações e demais Leis 
aplicáveis, torna público que fará realizar ás 09h00min, do dia 31/05/2021, na sala de Lici-
tações de Licitações da Prefeitura Municipal de Inácio Martins, Paraná, situada a Rua Sete 
de Setembro, Nº 332, Centro, Inácio Martins, Paraná, CEP: 85.155-000, Tomada de Preços, 
do tipo Técnica e Preço. Objeto: Contratação de Agência Especializada para Prestação de 
Serviços de Publicidade e Propaganda. O Edital de licitação encontra-se disponível em www.
inaciomartins.pr.gov.br Demais informações estão disponíveis na sede da Prefeitura Municipal 
de Inácio Martins/PR ou poderão ser solicitadas pelo e-mail licitacoes.inaciomartins@gmail.com

Inácio Martins/PR, 20 de Abril de 2021
Edemetrio Benato Junior

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 042/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2021
EXCLUSIVO A MICROEMPRESAS E EPPs OU EQUIPARADAS

O Município de Inácio Martins, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.178.029/0001-20, 
com sede na Rua Sete de Setembro, N° 332, Centro, CEP 85.155-000, por intermédio da Comis-
são de Pregão, designada pelo Decreto no 122/2021, publicado no Diário Oficial do Município 
no dia 07/04/2021, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555/2000 e 
suas alterações, Lei Complementar Federal n° 123/2006 e suas alterações, aplicando-se, subsi-
diariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 com suas alterações, torna público que 
fará realizar ás 09h00min, do dia 11/05/2021, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Inácio Martins, Paraná, situada a Rua Sete de Setembro, Nº 332, Centro, Inácio Mar-
tins, Paraná, CEP: 85.155-000, Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço por Item. Obje-
to: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressões e cópias, 
compreendendo: impressão corporativa, cópia, digitalização departamental, incluindo a 
disponibilização de equipamentos mediante comodato, serviços de manutenção preventiva 
e corretiva, com a substituição de peças e suprimentos (exceto papel), sistema de geren-
ciamento e contabilização de impressões e cópias, destinadas as Secretarias Municipais. O 
Edital de licitação encontra-se disponível em www.inaciomartins.pr.gov.br Demais informações 
estão disponíveis na sede da Prefeitura Municipal de Inácio Martins/PR ou poderão ser solicitadas 
pelo e-mail licitacoes.inaciomartins@gmail.com

Inácio Martins/PR, 27 de Abril de 2021
Edemetrio Benato Junior

Prefeito Municipal

TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2020. Modalidade: Pregão Eletrônico n° 046/2020. Objeto: Registro de preços para aquisição de 
injetáveis e medicamentos destinados a Secretaria Municipal de Saúde. Contratante: Município de Inácio Martins - CNPJ da Contratante nº 76.178.029/0001-20. Contratada: PROMEFARMA 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - CNPJ da Contratada nº 81.706.251/0001-98. Objeto do termo de cancelamento: Cancelamento parcial a Ata Registro de Preços considerando a solicitação 
da contratada, deferimento do Parecer Jurídico, deferimento do Parecer da Comissão de Pregão, nos termos do art. 19, §2 do Decreto Municipal 069/2018. Valor Cancelado: R$ 2.640,00 (Dois mil, 
seiscentos e quarenta reais), referente ao lote abaixo relacionado:

ITENS

Lote Descrição do Produto Marca Apres. Quant. Preço Unitário Preço Total

018 Deslanosideo deslanosideo (cedilanide) - solução injetável. Ampolas de 2 ml. Uso adulto e 
pediátrico. União Amp 2.000 1,32 2.640,00

TOTAL 2.640,00
Assinatura: 22/04/2021.

                                     
                                         

                                SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
                                DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE IRATI E REGIÃO 

 

_____________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________     

Rua XV de Novembro, n.º707(fundos) – Centro – Irati/PR 

Fone: (042) 3422-2172 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Serviços de Saúde de 
Irati e Região – SEESSIR, através do seu presidente, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, CONVOCA os todos os empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde 
da região, trabalhadores das cidades da base territorial: (Antônio Olinto/PR, Bituruna/PR, Cruz 
Machado/PR, Fernandes Pinheiro/PR, General Carneiro/PR, Guamiranga/PR, Imbituva/PR, 
Inácio Martins/PR, Mallet/PR, Paula Freitas/PR, Paulo Frontin/PR, Porto Vitória/PR, 
Rebouças/PR, Rio Azul/PR, São Mateus do Sul/PR e Teixeira Soares/PR), para participarem 
da Assembléia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 04 de maio de 2021, (terça 

feira), na sede do SEESSIR, situada na Rua XV de novembro 707, centro de Irati, 
primeira convocação às 19h00min e a segunda ás 19h30min, a presente 
assembléia também será realizada por meio da plataforma ZOOM através do link 
a ser disponibilizado pelo sindicato no site do SEESSIR, (www.seessir.com,br)   

A Assembléia será realizada na sede do SEESSIR com todos os 
protocolos preconizados pelas autoridades de saúde para a prevenção do 
“coronavirus” deverão observados pelos presentes, bem como o SEESSIR estará 
adotando as medidas que lhe cabem. 
 

Assuntos a serem tratados: 
 
 01: ELABORAÇÃO DA PAUTA DE NEGOCIAÇÃO E APROVAÇÃO DA MESMA, PARA 

CCT 2021/2022;  

 02: APROVAÇÃO DO PERCENTUAL DA CONTRIBUIÇAO ASSISTENCIAL DO 

SINDICATO LABORAL; 

 03: AUTORIZAÇÃO A DIRETORIA DO SINDICATO PARA NEGOCIAR COM A 

CATEGORIA PATRONAL; 

 04: AUTORIZAÇÃO PARA A DIRETORIA DE O SINDICATO REQUERER JUNTO A 

D.R.T. NOMEAÇÃO DE MEDIADOR PARA APRESENTAÇÃO DE SOLUÇÃO EM CASO 

DE IMPASSE NA NEGOCIAÇÃO COLETIVA; 

 05: OUTORGAR PODERES AOS ADVOGADOS DO SINDICATO PARA AJUIZAR 

DISSÍDIO COLETIVO EM CASO DE SEREM INFRUTÍFERAS AS NEGOCIAÇÕES; 

 06: ASSUNTOS GERAIS.  

Irati, 28 de abril de 2021. 
 
 

Mário Luiz Cordeiro 
Presidente do SEESSIR 

 
 
 

 

                                     
                                         

                                SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
                                DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE IRATI E REGIÃO 

 

_____________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________     

Rua XV de Novembro, n.º707(fundos) – Centro – Irati/PR 

Fone: (042) 3422-2172 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Serviços de Saúde de 
Irati e Região – SEESSIR, através do seu presidente, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, CONVOCA a todos os empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde 
de Irati, para participarem da Assembléia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 03 de 
maio de 2021, (segunda feira), na sede do SEESSIR, situada na Rua XV de 
novembro 707, centro em Irati, primeira convocação às 19h00min e a segunda ás 
19h30min, a presente assembléia também será realizada por meio da plataforma 
ZOOM através do link a ser disponibilizado pelo sindicato no site do SEESSIR, 
(www.seessir.com.br). 

A Assembléia será realizada na sede do SEESSIR com todos os protocolos 
preconizados pelas autoridades de saúde para a prevenção do “coronavirus” deverão 
observados pelos presentes, bem como o SEESSIR estará adotando as medidas que lhe 
cabem. 

 

Assuntos a serem tratados: 
 
 01: ELABORAÇÃO DA PAUTA DE NEGOCIAÇÃO E APROVAÇÃO DA MESMA, PARA 

CCT 2021/2022;  

 02: APROVAÇÃO DO PERCENTUAL DA CONTRIBUIÇAO ASSISTENCIAL DO 

SINDICATO LABORAL; 

 03: AUTORIZAÇÃO A DIRETORIA DO SINDICATO PARA NEGOCIAR COM A 

CATEGORIA PATRONAL; 

 04: AUTORIZAÇÃO PARA A DIRETORIA DE O SINDICATO REQUERER JUNTO A 

D.R.T. NOMEAÇÃO DE MEDIADOR PARA APRESENTAÇÃO DE SOLUÇÃO EM CASO 

DE IMPASSE NA NEGOCIAÇÃO COLETIVA; 

 05: OUTORGAR PODERES AOS ADVOGADOS DO SINDICATO PARA AJUIZAR 

DISSÍDIO COLETIVO EM CASO DE SEREM INFRUTÍFERAS AS NEGOCIAÇÕES; 

 06: ASSUNTOS GERAIS.  

Irati, 28 de abril de 2021. 
 

 
Mario Luiz Cordeiro 

Presidente do SEESSIR 
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